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LEI Nº 3.113, DE 07 DE ABRIL DE 2026 

 

“Dá a denominação de ‘Estrada do Memorial 

Brumadinho’ à rua sem nome localizada na localidade 

de Córrego do Feijão, Município de Brumadinho/MG.” 

 

 

O Povo do Município de Brumadinho, por seus representantes aprovou, e eu, 

Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei. 

 

 Art. 1º A atual rua sem nome, situada na localidade de Córrego do Feijão, 

município de Brumadinho, que dá acesso ao Memorial Brumadinho, passa a denominar-

se “Estrada do Memorial Brumadinho”. 

 

 Parágrafo único. A Estrada ora denominada como ‘Estrada do Memorial 

Brumadinho’ fica localizada nas coordenadas com início: -20.143672,-44116287 e final: -

20.138656, -44.108712. 

 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Brumadinho, 07 de abril de 2026. 

 

 

Gabriel Augusto Parreiras 

Prefeito Municipal 


